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ACÓRDÃO
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ADVOGADO(A): Ravi Vasconcelos
2º APELANTE: José Glaciando de Lima Azevedo
ADVOGADO(A): Atemário Gomes dos Santos

APELAÇÃO CRIMINAL —  CRIME DE
PECULATO/DESVIO — LACRES DE SEGURANÇA DE
PLACAS DE VEÍCULOS — DESVIO NA DESTINAÇÃO
—  CONDENAÇÃO — IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA —
1º  APELO  CRIME  IMPOSSÍVEL  –  ALEGAÇÃO  DE
FLAGRANTE PREPARADO  –  AUSÊNCIA DE PROVAS
CAPAZES  DE  ENSEJAR  A  CONDENAÇÃO  –
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO –
ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE – PROVIMENTO.

— Inexistindo elementos probatórios seguros e suficientes para
sustentar uma condenação, imperiosa é a absolvição do réu.

2º APELO: IRRESIGNAÇÃO QUANTO A FIXAÇÃO DA
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA – FIXAÇÃO ADEQUADA –
CONDENAÇÃO MANTIDA – DESPROVIMENTO.

— Não há que se alterar a fixação quando atende aos parâmetros
legais.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao apelo, para absolver o 1º
apelante  Ricardo Dantas Xavier e negar provimento com relação ao 2º apelante
José Glaciando de Lima Azevedo.

RELATÓRIO



Cuida-se de apelação criminal interposta por Ricardo Dantas
Xavier e José Glaciando de Lima Azevedo, em face da sentença das fls. 1.023/1.030,
prolatada por Juiz de Direito em regime de jurisdição conjunta com o Juízo da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Campina Grande, nos autos da ação penal acima numerada
promovida pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, que condenou os apelantes
nas penas do art. 312 c/c 29 ambos do CP, aplicando-lhes a pena no mínimo legal.
Ao primeiro apelante Ricardo Dantas Xavier reprimenda de 2 (dois) anos de reclusão
e 10  (dez) dias-multa, no regime inicialmente aberto, substituindo a pena privativa de
liberdade  por  penas  restritivas  de  direito,  na  modalidade  de  prestação  de  serviço  a
comunidade ou entidade pública por período igual à pena e prestação pecuniária de 03
(três)  salários-mínimos  a  entidade  pública  ou  privada  com  destinação  social  no
município de Campina Grande e José Glaciando de Lima Azevedo reprimenda de 2
(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no regime inicialmente aberto, substituiu
a  pena  restritiva  de  liberdade  por  penas  restritivas  de  direito,  na  modalidade  de
prestação de  serviço  a  comunidade ou entidade  pública  por  período igual  à  pena  e
prestação pecuniária de 03 (três) salários-mínimos a entidade pública ou privada com
destinação social no município de Campina Grande. 

Narra a denúncia que os apelantes desviaram em proveito próprio
bem público  de que tinham posse em razão do cargo. 

Por seu turno, nas razões recursais, o primeiro apelante Ricardo
Dantas Xavier, fls. 1.088/1.098, alega o apelante a tese de crime impossível, imputando
que o flagrante foi preparado, bem como a fragilidade probatória, nega a autoria do
crime e pede a absolvição.

No  segundo  apelo,  José  Glaciando  de  Lima  Azevêdo,  fls.
1.069/1.072, pugna tão somente pela diminuição da prestação pecuniária.

Nas contrarrazões das fls. 1.102/1.103, o Promotor de Justiça
pugnou pelo desprovimento do apelo. 

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer das fls.
1.107/1.112, opinou pelo desprovimento dos apelos.

 É o relatório.

VOTO:

Irresignados, ambos os condenados recorreram a esta instância,
o  primeiro  apelante  Ricardo Xavier  Dantas,  busca  reverter  a  decisão  por  completo,
pugna pela absolvição por ausência de provas. Já o segundo apelante José Glaciando de
Lima Azevedo, apela exclusivamente visando a diminuição da pena pecuniária.

Passo,  pois,  à  análise  das  apelações  apresentadas  pelos  réus
individualmente.

I. Do apelo do réu Ricardo Xavier Dantas

Do pleito absolutório



O primeiro  apelante  Ricardo  Dantas  Xavier,  fls.  1.088/1.098,
alega preliminarmente a tese de crime impossível, imputando que o flagrante foi prepa-
rado, bem como a fragilidade probatória, nega a autoria do crime e pede a absolvição. 

Ao que se vê dos argumentos, a presente preliminar se confunde
com o mérito, razão pela qual enfrentarei a matéria de forma conjunta.

O apelante  Ricardo Xavier  Dantas,  se  indispõe  in  totum, por
completo, quanto à condenação. Sustenta que não há prova concreta de sua participação
no ilícito.

Procedendo-se a um exame das provas coligidas aos autos, com
o fulcro de averiguar sua suficiência para demonstrar o envolvimento do apelante no
crime em tela, constata-se que os elementos de convicção angariados são incapazes de
sustentar uma sentença desfavorável.

Analisando  detidamente  os  autos,  extrai-se  que  um  dos
argumentos da sentença condenatória foi um depoimento colhido às  fls. 14, ainda na
seara policial do réu José Elias, que foi preso portando lacres supostamente violados,
afirmando em seu depoimento:

“Que  é  fabricante  de  placas  de  automóveis  há  12  anos  sendo
credenciado junto ao DETRAN; que começou a colocar os lacres há
aproximadamente dois meses, que não tinha conhecimento de que a
atividade  era  proibida;  que  começou  a  colocar  os  lacres  porque
precisou  e  colocou;  que  adquiriu  os  lacres  de  um funcionário  do
DETRAN de  Picuí,  conhecido  por  DUCA;  que  conheceu  Ricardo
chefe do Detran do Picuí,  que por telefone encomendava placas ao
declarante;  Que não sabe dizer  se  Ricardo tinha conhecimento que
Duca  lhe  vendia  lacres;..que  vendia  os  lacres  por  vinte  reais  e
comprava eles por cinco reais.”

Com efeito,  conforme relatado,  pelo  réu José Elias  dizia  que
comprava os lacres por R$5,00 (cinco reais) e vendia por R$ 20,00 (vinte reais), isso
sem frisar  que  fossem  os  lacres  ilegais.  Igualmente,  não  aponta  a  participação  do
acusado  Ricardo  no crime  em comento,  disse  inclusive  não saber  se  o  denunciado
Ricardo tinha conhecimento que Duca lhe vendia lacres.  No entanto, o embasamento da
sentença foi com base no referido depoimento colhido na delegacia às fls.14.

Quando em juízo (fls. 949), o mesmo José Elias, cidadão que
fabricava  as  placas  com  a  autorização  do  DETRAN  e  que  estava  supostamente
falsificando os lacres, declarou diversamente do depoimento prestado na delegacia que:
(…)  expressamente  imputou  culpabilidade  ao  apelante  Ricardo,  dizendo  que  não  conhecia
Ricardo que comprava os lacres do “Doca”, que é o segundo acusado que se conformou com a
pena corporativa. 

Já o José Glaciano de Lima, vulgo DUCA, por sua vez, que é o
co-réu, o que se conformou com a pena corporativa, disse no seu depoimento, às fls.
332, já na instrução processual:

“Que durante seis meses exerceu o cargo comissionado de chefe de in-
frações na Ciretran de Picuí; Que permaneceu no cargo até o mês de
agosto de 2011; que foi exonerado do cargo em razão de denúncias de
desvio de lacres de segurança (...) Que quem solicitava os lacres ao



DETRAN era o chefe Ricardo Dantas Xavier; que Ricardo quem auto-
rizava o interrogado a pegar lacres e instalar nos veículos;(...)que no
mês de junho de 2011 forneceu 10(dez) lacres a pessoa de José Elias,
o qual é fabricante de placas na cidade de Campina Grande, que não
cobrou nenhum valor pelos lacres de segurança fornecidos a José Eli-
as; que recebeu autorização do seu chefe Ricardo para fornecer os la-
cres a José Elias”

No caso presente, restou demostrado, que o Ricardo Dantas era
o chefe da CIRETRAN só fazia solicitar os lacres, não recebia nem dava destinação ao
lacres. Isso do depoimento do co-réu, José Glaciano, “Duca” que era chefe de infrações.
Obviamente, que quem solicitava os lacres era o chefe geral. “Que Ricardo era quem
autorizava o interrogado a pegar os lacres e instalar nos veículos. Todavia, há uma con-
fusão de lacres legais com lacres violados, uma vez que, as provas angariadas ao cader-
no processual não foram bem colhidas a ponto de diferenciar, se os lacres foram viola-
dos, bem como,  não havendo  certeza absoluta da participação  do denunciado Ricardo
Xavier Dantas, ao crime em comento.

Neste contexto, ao examinar detidamente as provas, salvo me-
lhor entendimento, ela se mostrou indiciária apenas para o oferecimento da denúncia e,
como sabemos, a denúncia pode ser, mera prova indiciária ela tem que ser consolidada
na instrução, sob pena de não constituir o contraditório e ampla defesa.  

Contra o apelante, portanto, tem-se apenas a delação do acusado
José Elias, a qual reputo insuficiente para respaldar uma condenação, no presente caso,
à vista da atmosfera de dúvida que cerca o presente feito, a respeito dos fatos.

Ora,  como  é  cediço,  para  que  seja  proferido  um  decreto
condenatório não podem existir dúvidas, sendo necessária a prova plena da autoria, não
bastando a mera possibilidade. 

Destarte, face a inexistência de elementos probatórios seguros e
suficientes para sustentar uma condenação, imperiosa é a absolvição do ora apelante da
prática criminosa que lhe foi imputada.

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para absolver o
apelante  Ricardo Xavier Dantas,  com supedâneo no art.  386, VII,  do Código de
Processo Penal, em desarmonia com o parecer ministerial.

II. Do apelo do réu José Glaciando de Lima Azevedo

Considerando que a condenação do réu José Glaciando de Lima
Azevedo se coaduna com o vasto acervo probatório e que a fixação da pena se ateve ao
mínimo legal não há o que alterar. 

Também não se mostra razoável a redução da prestação pecuniá-
ria, considerando que esta foi fixada em 03 (três) salários mínimos, revelando-se, inclu-
sive módica, considerando que o réu admitiu em seu depoimento que exerceu durante
anos cargos de chefia em órgão estatal o que indica boa condição financeira. 

Como o segundo apelo atém-se a reforma da prestação pecuniá-
ria não vejo como este prosperar. 



Ante  o  exposto, DOU  PROVIMENTO AO APELO,  para
absolver o  réu  Ricardo Xavier Dantas com base  no artigo  386,  VII,  do  CPP  e
NEGO PROVIMENTO AO APELO do réu José Glaciando de Lima Azevedo.

Considerando  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  no
sentido de ser possível a execução provisória da pena após a confirmação da condenação pelo
Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292),  determino que, em havendo Recurso Especial ou
Extraordinário,  seja  expedida guia  de  execução provisória,  de  acordo  com o teor das
decisões  prolatadas  no  presente  feito,  antes  de  se  encaminhar  o  processo  para  a
Presidência deste Tribunal.

É como o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tércio Chaves de Moura
( Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmº. Sr.
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), relator, e Marcos William de Oliveira (Juiz
de Direito convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador), Arnóbio Alves
Teodósio e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor José Roseno Neto,
Promotor de Justiça.

Sala  de Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 10 de agosto de 2017.

Juiz convocado Tércio Chaves de Moura
Relator


